
^aDcvcio, 10 cie D e z e m b r o ae 

do Estado de São Paulo IB. U. do Brasüí 
Num, 277 — Ano 59.o 

LEI N . 534, D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1949 

Dispõe sobre aquisição, por doação, de 
imóvel s i tuado n a sede do d is t r i to de Ipeúna, 
município de R i o C la ro , 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são confer idas por l e i , 

f a ço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e 
e u promulgo a seguinte l e i : 

A r t i go l . o — F i c a a F a z e n d a do Es tado autor i zada a 
adqu i r i r , por doação dò Município de R i o C la ro , a área 
de terreno a seguir carac te r i zada , des t inada à construção 
de u m Posto P o l i c i a l no d is t r i t o de Ipeúna, a saber : 

" U m terreno de f o r m a re tangular , c o m a área 
de 450 m2 (quatrocentos e c inquenta metros q u a 
drados ) , loca l i zado n a sede do d is t r i to de Ipeüna, 
med indo 15 m . (quinze metros) de frente po r 30 
m ( t r i n t a metros) d a frente aos fundos, c on f r on 
t ando pe la f rente c o m a A v e n i d a U m (1), pelo 
l a d o d i re i to com a R u a Quat ro (4), e pelo lado 
esquerdo e pelos fundos c om terrenos de p ropr i e 
dade do d o a d o r " . 

A r t i go 2.o — A s despesas com a execução d a presen
te l e i . correrão à conta de verba própria do orçamento. 

A r t i g o 3.o — E s t a l e i entrará e m v igor n a d a t a de 
s u a publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estacto de São Pau l o , aos 9 de 
dezembro de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Cesar Lacerda de Vergueiro 
F lodoardo Gonçalves Maia 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo , aos 9 de dezembro de 
1949. 

Cassiano Ricardo — D i r e t o r G e r a l 

t a de"-sua publicação, revogadas as disposições ém c o n 
trário. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 6 de 
dezembro de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
' Jcsé João Abdalia 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Seeretai*ia de E s 
tado dos Negócios do Governo , aos 9 dê dezembro de 
1949. 

Cass iano R i ca rdo — D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 535, D E 9 D E D E Z E M B R O D E 19** 

Dispõe sobre aquisição, por doação, de 
imóvel s i tuado n a sede do município de Ser 
r a n a . 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são confer idas por le i , • 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e 
eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t i go l . o — F i c a a Fa z enda do Estado autor i zada a 
adqu i r i r , por doação do Município de Se r rana , o imóvel 
abaixo caracter izado, s i tuado n a mesma local idade, e 
dest inado à construção do novo prédio pa ru o G r u p o E s 
co lar , a saber* 

" U m terreno confrontando com propriedades, 
d a C o m p a n h i a M q g i a n a de Es t radas de Fer ro , òn -̂
de mede 125 m (cento e v in te e c inco metros) , ' 
de João An ton i o Terçáriol e Pedro Clemente , o n 
de mede 118 m- (cento e dezoito metros ) , de 
F ranc i s co Silvia, onde mede 60 m (sessenta metros) 
e de D a v i d de A l m e i d a e F ranc i s co M a n o e l dos 
Santos , onde mede 83 m (oi tenta e três metros ) . * ' 

Ar t igo 2.o — €A despesa com a execução d a presen
te l e i correrá à conta de verba própria do orçamento. 

Ar t i go 3 .0 — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dò Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 9 de 
dezembro de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Cesar L a c e r d a de Vergue iro 
João de Deus Cardoso de M e l l o 

P u b l i c a d a h a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s -
f&do dos Negócios do Governo , aos 9 de dezembro de 
1949; 

Cass iano R i ca rdo — D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N« 18.988-C, D E 6 D E D E Z E M B R O D E 1949 

A l t e r a as tabelas exp l i ca t i vas do Orça
mento vigente. 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são confer idas po r l e i , 

D e c r e t a : . 
A r t i go l . o — F i c a m reduzidas, dentro da V e r b a n . 327 

do orçamento vigente, atribuída ao Depar tamento da P r o 
dução A n i m a l , d a Sec r e ta r i a de Es tado dos Negócios da 
Ag r i cu l tu ra , as dotações dos i tens, n a seguinte f o r m a : 

V E R B A 327 
M a t e r i a l é Serviços 

/ ,- C r $ . 
8.52.2 2 — - M a t e r i a l Pe rmanen te 

20 — Instalações e Equ ipamentos 
201 — Instalação e Equ ipamentos de 

. Laboratórios, de Observatórios 
e s imi lares . . . . . . . . . . 135.000,00 

22 - f - Máquinas e Acessórios 
, 221 Motores elétricos, de explosão e 

.. :. s imi lares . . . . . . 5.000,00 
227 — Refr igeradores e aquecedores 5.000,00 

23 — Comunicações * 
230 — Telefônicas, telegráficas, r a d i o -

telefônicas e radiotelegráficas . 18.000,00 
24 — Veículos, Semoventes e A r r e i a -

mentos 
241 — Veículos de tração pessoal e 

a n i m a l . . . . . . . . . . . . . . . . 17.000,00 

320 — M a t e r i a l de laboratório, . . 
de gabinete e s imi lares ... C r $ 10.000,00 

322 — Fotograf ias , p lantas e có
pias t . - C r$ 3.500,00. 

Ar t i go 2 .0 — C o m os recursos provenientes das r e 
duções operadas pelo art igo anter ior , f i ca suplementada; 
dentro d a mesma verba e mesmo código, a dotação do 
i t em abaixo, n a seguinte f o r m a : 

V E R B A N . o 166 — M A T E R I A L E SERVIÇOS 
8.33.3 — 3 — M a t e r i a l de censumo 

30 — Art igos de expediente 
300 — Art igos de escritório e de 

desenho,- impressos e p a 
pe la r i a C r $ 25.000,00 

Ar t i go 3 o — Este Decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação, revogadas as disposições em conerário. 

Palácio do Gove rno dó Es tado de São Pau lo , aos 7 
de dezembro de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
João de Deus Cardoso d d Mello 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 9 de dezembro de 1949. 

' Cassiano Ricardo — D i r e to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 18.996 D E 7 D£ D E Z E M B R O D E 1949 

T O T A L D A REDUÇÃO 180.000,00 

Art igo 2.0 — C o m as importâncias provenientes d a re
dução fe i ta no ar t igo anter ior , í icam suplementadas, den
tro d a m e s m a verba e orçamento, as dotações dos itens, 
n a seguinte f o r m a : 

V E R B A 327 
M a t e r i a l e Serviços 

. . C r $ 
3.52.2 2 — M a t e r i a l Pe rmanente 

21 Apare lhos e Ins t rumentos Téc
nicos * " 

210 Apare lhos e Ins t rumentes F í -
^ • sieos, de E n g e n h a r i a , Médicos, 

• V ' de Laboratórios, de Observató- . 
r ios e s imi lares 135.000,00 

22 — Máquinas e Acessórios 
220 — Maquinário p a r a of ic inas 45.000,00 

Dispõe sobre transferência de alínea," 
dentro da verba n. 184. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe 

5 são confer idas por le i , 

D E C R E T A : 
A r t i go l.o — F i c a t rans fe r ida da alínea 444 — Custeio 

de cursos especializados —, p a r a a alínea 422 — Máqui
nas e acessórios —, a importância de Doze m i l e qu inhen-
tos cruzeiros, (Cr$ 12.500,00), dentro da verba n . 184, có
digo 8-32-4, M a t e r i a l e Serviços, do orçamento vigente, 
atribuída à Esco la Técnica "Getúlio V a r g a s " . 

Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 7 
de dezembro de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
João de Deus Cardoso de Me l l o 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estnde 
dos Negócios do Governo , aos 9 de dezembro de 1949. 

Cass iano Ricardo, D i r e t o r G e r a l . 

T O T A L D A SUPLEMENTAÇÃO 180.000,00 

D E C R E T O N , 18.988-A, D E 6 D E D E Z E M B R O D E 1949 

A l t e r a as Tabe las Exp l i ca t i vas do Orça
mento v igente . 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições qúé lhe 
são confer idas por l e i , 

D e c r e t a : 
A r t i go l .o — F i c a reduz ida de C r $ 2.000,00 .(dois m i l 

cruze i ros ) , a dotação do i t em 423 — Comunicações —, da 
subconsignação n . 42 — Serviços de Conservação —, d a 
Consignação n . 4 — D E S P E S A S D I V E R S A S — d a verba 
n . 305, — M A T E R I A L E SERVIÇOS —, Código 3.29.4, 
atribuída no Orçamento vigente ao Depar tamento de A d 
ministração d a Secre tar ia do T raba lho , Indústria e C o -
mércio. 

A r t i go 2 .0 — C o m a importância proveniente d a r e 
dução de que t r a t a o art igo anter ior , f i c a reforçada a 
alínea n . 424 — Veículos e Arre iamentos —, subord inada 
à mesma Consignação, Subconsignação, A/erba, Código e 
Orçamento refer idos. 

Ar t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor n a d a 
t a sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. ; 

x-alácio do Governo do Estado dê São Pau lo , aos. 6 de 
dezembro de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José João A b d a l i a 

Pub l i cado h a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo, aos 9 de dezembro de 
1949. ; ^ 

Cass iano R i c a rdo - r D i r e to r G e r a l 

D E C R E T O N. 18.988-B, D E 6 D E D E Z E M B R O D E 1949 

A l t e r a as Tabelas Exp l i ca t i vas do Orça
m e n t o v igente. 

ADHÉMAR t ) E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são confer idas por le i , • 

"Decreta:,- •••< ? . 
A r t i go l . o — F i c a reduz ida .<te C r$ 2.000.00 á dotação 

do i t e m 403 — Serviço de l i m p e z a , da Subconsignação 
40; T - : . G a s t o s G e r a i s — Consignação n . 4 — D E S P E S A S 
D I V E R S A S r, çja verba n . 303 — M a t e r i a l e Serviços — 
Código 8.29.4j . atribuída ao Gab ine te do Secreário, d a 
Secre tar ia do T raba lho , Indústria e Comércio, no Orça
mento, v igente . _ 

Ar t i go 2.o — C o m a importância proveniente d a r e 
dução fe i ta pelo ••-artigo anter ior , f i ca reforçada a do ta 
ção* do item- 424, — Veículos e Arre iamentos da sub
consignação n . 42 — Serviços de Conservação,, subord i 
nada à mesma Ve rba , Código, Consignação e Orçamen
t o . ' — - - • • -

&r t i go 3 , 0 =-r--.Este decreto entrará em vigor n a d a -

-.Artigo 3.o — Este decreto entrará em viger n a data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , acs 6 
de dezeínbro de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José Edgard Pereira Barrei to (respondendo pe 
l o expediente d a Secre tar ia dà A g r i c u l t u r a ) . 

Pub l i c ado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo , aos 9 de dezembro de 1949. 

j Cassiano Ricardo —- D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N.o 18994 D E 7 D E D E Z E M B R O D E 1949 

A p r o v a os termos do contrato p a r a locação 
ab^ Governo do Estado, ds u m con junto de salas 
loca l i zado no 20.o (vigésimo) a n d a r do "Edifício 
B r a s i l a r " , s i tuado à Praça das Bande i ras , nesta 
C a p i t a l , de propr iedade dos Srs . D r s . A l u i z i o A s -
sixmpçãd Fagundes e Edua rdo Assumpção F a g u n 
des, dest inado ao func ionamento d a D i r e t o r i a 
do Serviço de Saúde Esco lar . 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O 1332.SÃO P A U L O , nos termos do art igo 70 — § l . o da 
Constituição do Es tado de São Pau lo , resclve aprovar o 
contrato celebrado n a Sec re ta r i a de Estado dos Negó
cios d a Educação, p a r a locação ao Gove rno do Estado, 
pelo prazo dè 4 (quatro) anos, med iante o a lugue l mensa l 
de treze m i l cruzeiros (Cr$ 13.000,00), de u m conjunto de 
salas local izado no 20.o (vigésimo) anda r do "Edifício 
Bras i lar** , s i tuado à Praça das Bande i ras , nesta C a p i t a l , 
de propr iedade dos Srs . D r s . A lu i z i o Assumpção Fagundes e 
Eduardo Assumpção Fagundes , dest inado ao func i onamen-
tc da D i r e t o r i a do Serviço de Saúde Esco l a r . 

Palácio do G c v e r n o dò Es tado de São Pau lo , aos 7 
de dezembro de 1943. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
João de Deus Cardoso de M e l l o 

!" Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 9 de dezembro de 1949. 

Cass iano R i c a r d o — D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N.o 18995 D E 7 D E D E Z E M B R O D E 1949 

Dispõe sobre redução e suplemsntação de alí
neas, dentro d a verba 166. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são confer idas por l e i , 

Dec r e t a : 
A r t i go l . o — F i c a reduz ida a verba n . o 166; atribuí

da ao Depar tamento tíe Educação Física do Es tado de São 
Pau lo , n a seguinte f e r m a : . • ; 

V E R B A — N . o 168 — M A T E R I A L E SERVIÇOS 
8.33.3 — 3.—> M a t e r i a l de. consumo, . 

30 — Ar t i gos de expediente . 
. 3 0 2 . — M a t e r i a l elétrico e de 

iluminação .» C r $ 10.000,00. 
3 1 - — Alimentação-

313 — Combustíveis pa ra coz i 
n h a . . C r$ 1.500,00 

32 — M a t e r i a l de laboratório e 
de gabinete 

D E C R E T O N . 18.997, D E 7 D E D E Z E M B R O D E 1949 

Au to r i z a o func ionamento da Esco la Nor
m a l L i v r e " D u q u e de C a x i a s " , em Piquete. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que a Lei 
lhe confere, 

D E C R E T A : 

Ar t i go l.o — F i c a autorizado, de acordo- com o Decre
to n . 10.904, de 17-1-1940, combinado com o art igo 9.0, 
Parágrafo único, do Decreto n . 14.002, de 25-5-1944, 0 
func ionamento, sob regime de inspeção prévia, e a part i r 
de 1950, da Esco la N o r m a l L i v r e * 4 Duque de C a x i a s " , em 
Piquete ; • . 

A r t i go 2.o — A Esco la N o r m a l L i v r e a que alude o 
art igo anter ior , terá seu func ionamento suspenso e re
t i rada a inspeção prévia, caso não satisfaça as condições 
exigidas pelas disposições legais vigentes p a r a efeito de 
equiparação. 

Ar t i go 3.0 — A inspeção prévia será fe i ta por inter
médio do órgão competente do Depar tamento de Educação 
e do Professor Secundário (Educação), que será nomeado 
pelo Governo . ^ 

A r t i g o 4.o — No caso de ser suspensa a inspeção pré* 
v ia do estabelecimento, ou de lhe ser negada equiparação, 
os seus a lunos receberão gu ia de transferência, indepen
dentemente de existência de vagas, p a r a escolas congê
neres estaduais . 

A r t i go 5.o — F i c a lotado n a Esco la N o r m a l "Duque 
de C a x i a s " , em Piquete, u m (D cargo de Professor Se
cundário (Educação), Padrão " L " , da Tabe l a I I , Parte 
Permanente , do Quadro do Ens ino , a que se referem os 
Decretos-leis n s . 15.236, de 28 de novembro de 1945, a 
16.082, de 13-9-1946. 

Aríígõ~6.o — Este Decreto entrará e m vigor ná data 
da sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São r Pau lo , e n v t 
de dezembro de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
João de Deus Cardoso de Melo 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , era 9 de dezembro de 1949. 

Cass iano R i ca rdo , D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N 18.998 D E 7 D E D E Z E M B R O D E 1949 

Au to r i z a o func ionamento da Esco la Nor
m a l L i v r e " S a n t o André" , em Santo André. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que a 
L e i lhe confere, 

Dec r e ta : 
A r t i go i . o — F i c a autor izado, de acordo com o De

creto n . 10.904, de 17-1-1940, combinado com o artigo 
9.o, Parágrafo único, do Decreto n . 14.002, vde 25-5-1944, 
o func ionamento , sob regime de inspeção prévia e a par
t i r de 1950 d a Esco la N o r m a l L i v r e " S a n t o André", em 
Santo André. 

Ar t i go 2.o — A Esco la N o r m a l L i v r e a que alude o 
art igo anter io r terá seu func ionamento suspenso e r e t i 
r a d a p, inspeção prévia, caso. não satisfaça as condições: 
exig idas ..pelas disposições "legais vigentes pa ra efeito dc 
equiparação. 

. . Áffigp 3.o — A inspeção prévia será fe i ta por inter 
médio do órgão competente do Depar tamento de E d u 
cação e do Professor Secundário (Educação), que será 
nomeado? pelo Governo* . . 

. A r t i g o 4.o . > N o . c a s o de ser suspensa a inspeção 
prévia do estabelecimento, o u de lhe ser negada equipa* 
ração* os seus a lunos receberão gu ia de transferência, i n 
dependentemente de existência de vagas, p a r a escolas con 
gêneres estaduais . ; 

Ar t i go 5.o — F i c a lotado n a Esco la N o r m a l . t i v r e 
" S a n t o André", de San to André, u m (1) cargOv.de P r o 
fessou* Secundário (Educação), Padrão " L " , d a . T a b e l a XI* 
Par te Permanente , do Quadro dò Ens ino , a que se refe
r em os Decretos- le is n s . . 15.236. d a 23^11-1945, e 16.082, 
de 13-9-1946, . . - -
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